
2º COMUNICADO DE MODIFICAÇÃO DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA DE COTAS DA 2ª 

(SEGUNDA) EMISSÃO DA SUBCLASSE SÊNIOR DA CLASSE ÚNICA RESPONSABILIDADE LIMITADA DO 

INVISTA BRAZILIAN BUSINESS PARK FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

CNPJ nº 52.551.605/0001-74 

Tipo ANBIMA: Tijolo Desenvolvimento Gestão Ativa 

Segmento ANBIMA: Multicategoria 

Registro da Oferta sob o nº CVM/SRE/AUT/FII/PRI/2026/129 em 22 de abril de 2026* 

*concedido por meio do rito de registro automático de distribuição, nos termos da Resolução da Comissão 

de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 160”). 

 

Nos termos da Resolução CVM 160, a CLASSE ÚNICA RESPONSABILIDADE LIMITADA DO INVISTA BRAZILIAN 

BUSINESS PARK FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, classe de cotas do INVISTA BRAZILIAN BUSINESS 

PARK FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO (“Classe” e “Fundo”, respectivamente), inscrito no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 52.551.605/0001-74, a VORTX 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na cidade de 

São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215, 4ª andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no 

CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de administrador da Classe (“Administrador”) e instituição 

intermediária líder da Oferta (“Coordenador Líder”), e a INVISTA REAL ESTATE LTDA., sociedade limitada 

com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, 1.507, cj. 101 – Bloco A, 

Vila Olímpia, CEP 04.547-005, inscrita no CNPJ sob o nº 18.356.470/0001-58, na qualidade de gestor da Classe 

(“Gestor” e, em conjunto com a Classe e o Administrador, os “Ofertantes”), podendo contar com a 

participação de instituições convidadas pelo Coordenador Líder (“Participantes Especiais” e quando, em 

conjunto com o Coordenador Líder, “Instituições Participantes da Oferta”), comunicam, no âmbito da oferta 

pública primária de distribuição de novas cotas da 2ª (segunda) emissão da subclasse “sênior” da Classe 

(“Novas Cotas Seniores” e “Subclasse Sênior”, respectivamente), a alteração do cronograma tentativo 

decorrente da prorrogação da integralização da Oferta Sênior, em virtude do não cumprimento de todas as 

condições precedente necessárias para tanto, conforme disposto abaixo. A presente alteração não prescinde 

de abertura de período de desistência, uma vez que foi obtida a formalização do único investidor que 

subscreveu na oferta, o qual manifestou expressamente seu interesse em permanecer na operação. 

 

CRONOGRAMA INDICATIVO DA OFERTA 

 

Segue, abaixo, um cronograma indicativo dos principais eventos da Oferta: 

 

Eventos Data* 

·   Registro da Oferta na CVM 

·   Divulgação do Anúncio de Início 

22/04/2026 

·   Início do Período de Coleta de Intenções de Investimentos no 

Escriturador 

22/04/2026 



·   Divulgação do 1º comunicado de modificação 23/04/2026 

·   Término do Período de Coleta de Intenções de Investimentos 

no Escriturador 

24/04/2026 

·   Divulgação deste comunicado de modificação 28/04/2026 

·   Data de Liquidação da Oferta no Escriturador 28/04/2026 

·   Data Máxima para Encerramento da Oferta 

Em até 180 dias 

contados da divulgação 

do anúncio de início 

(1) Caso ocorram alterações das circunstâncias, revogação, modificação, suspensão ou cancelamento da Oferta, tal cronograma 

poderá ser alterado. Para informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de revogação da aceitação à 

Oferta, modificação da Oferta, suspensão da Oferta e cancelamento ou revogação da Oferta, e sobre os prazos, termos, condições 

e forma para devolução e reembolso dos valores dados em contrapartida às Novas Cotas Seniores. 

 

 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2026 
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